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Memorando nº 371/2022-PGL/CMP                                                 Parauapebas/PA, 21 de dezembro de 2022 

De: Procuradoria Geral Legislativa  

Para: Diretoria Legislativa 

Att.: Sr. Jardison James Gomes da Silva e Silva 

 

 Senhor Diretor, 

 

Cumprimentando-o, encaminho o(s) parecer(es) prévio(s) da(s) proposição(ões) adiante listada(s), a 

teor do que dispõe o artigo 241, parágrafo 1º, do Regimento Interno: 

 

1) Projeto de Lei Complementar nº 004/2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que 

“Altera e acrescenta dispositivos da Lei Complementar Municipal nº 023, de 30 de dezembro de 2020, 

denominada Código Tributário Municipal, para fins de aprovação do modelo de avaliação em massa de 

imóveis, para efeitos de lançamento e cobrança do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

(IPTU), cria a Comissão Municipal Permanente de Avaliação Imobiliária, para fins de avaliação da base de 

cálculo do Imposto sobre a Transmissão Onerosa de Bens Imóveis (ITBI), e dá outras providências” – Parecer 

Jurídico nº 372/2022. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

ALANE PAULA ARAÚJO 
Procuradora Geral Legislativa 

Portaria nº 007/2021 
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